
Guaratingueta, 6 de maio de 2024.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Administrativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 754/2024 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 9/2024
 
Autoria: DANI DIAS 
 
Ementa: Institui a campanha Oftalmológica nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de
Guaratinguetá e dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames oftalmológicos em
alunos das escolas municipais e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Objeto de Deliberação no Pequeno Expediente
 
Ação Realizada: Proposição Deliberada
 
Descrição: 
Propositura deliberada na 23ª Sessão Ordinária, realizada em 06/05/2024. 
Prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de Emendas. 
Em seguida,às Comissões Permanentes:  
Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
Comissão de Economia, Orçamento, Finanças, Obras e Serviços Públicos e 
Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Esportes e Assistência Social, Turismo e Meio
Ambiente.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardar Prazo para Apresentação de Emendas
 
 
 

Guilherme dos Reis Maciel
 

Diretor(a)
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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